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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ

Protocolado no MPF/RJ em 14/03/2007 – N°. 1.30.901.004527/2007-40


GRUPO OTIMISMO DE APOIO AO PORTADOR DE HEPATITE C, ONG - Registro n°. 176.655 - RCPJ-RJ - CNPJ: 06.294.240/0001-22, neste ato representado por seu Diretor Carlos Norberto Varaldo, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 6º, da Lei nº 7.347/85, prestar informações e requerer o quanto segue: 



A Constituição Federal de 1.988, no seu artigo 196, assegurou a todos os cidadãos o direito à saúde, imputando ao Estado o dever de prestá-la:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário à ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”



A assistência médica será prestada pelo SUS (Sistema Único de Saúde), segundo reza o inciso I, do artigo 200 da CF/88:

“Art. 200. Ao Sistema Único de Saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:

I – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesses para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos.” 



Então, é garantia constitucional de qualquer cidadão o direito à vida e à saúde (artigo 5º, ‘caput’ e 196 da CF). Na verdade, como bem acentuado no AGRRE 271286/RS, do STF, tendo como ministro relator Celso de Mello, “o direito à saúde além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida”.



A legislação, fundada no texto constitucional, prevê a todos o direito à saúde, incluindo a assistência farmacêutica com fornecimento de medicamento pelos entes públicos.



Tratam os artigos 2º, 5º, inciso III, 6.ºe 7º, incisos I e II, da Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dos objetivos e princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam:

“Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício” (grifos nossos).
“Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:

(...)

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas” (grifos nossos).

“Artigo 6.º - Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):

I – a execução de ações:

(...)

d – de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;”
“Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema” (grifos nossos)


Como se percebe, a Lei infra-constitucional, ao adotar o princípio da universalidade e da integralidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência, obrigou o Estado, vale dizer, de todos os entes federativos, velar pela saúde da população, em respeito ao disposto no artigo 196, da Constituição Federal.


Aliás, como se percebe a assistência terapêutica, na qual se inclui a farmacêutica deve ser prestada de forma integral.



Não bastasse isso, a Política Nacional de Medicamentos regulamentada pela Portaria MS/GM 3.916/98, estabelece que: “Para o Ministério da Saúde, a premissa básica será a descentralização da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais. O processo de descentralização, no entanto, não exime os gestores federal e estadual da responsabilidade relativa à aquisição e distribuição de medicamentos em situações especiais. Essa decisão, adotada por ocasião das programações anuais, deverá ser precedida da análise de critérios técnicos e administrativos. Inicialmente, a definição de produtos a serem adquiridos e distribuídos de forma centralizada deverá considerar três pressupostos básicos, de ordem epidemiológica, a saber:

a) doenças que configuram problemas de saúde pública, que atingem ou põem em risco as coletividades, e cuja estratégia de controle concentra- se no tratamento de seus portadores;

b) doenças consideradas de caráter individual que, a despeito de atingir número reduzido de pessoas, requerem tratamento longo ou até permanente, com o uso de medicamentos de custos elevados;

c) doenças cujo tratamento envolve o uso de medicamentos não disponíveis no mercado.” (Ipsis literis)


Assim, a Política Nacional de Medicamentos, regulamentada pela Portaria citada, imputa à União a obrigação de adquirir e distribuir a quem deles necessitar, os medicamentos de alto custo, os estratégicos e os excepcionais. Ademais, cumpre esclarecer que, para que a responsabilidade de aquisição e distribuição seja transferida a um Estado Membro necessário que haja uma prévia e formal pactuação entre em determinados casos, o Estado membro é reembolsado pelo Ministério da Saúde quando da aquisição de determinados medicamentos, desde que previamente pactuado entre os entes políticos (gestores do SUS). 



Ocorre que, em 27 de outubro de 2006, o Ministério da Saúde baixou a portaria nº 2577/06, com intuito de regulamentar a Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência Farmacêutica.



Mencionada Portaria redefine os procedimentos e valores do Grupo 36 - Medicamentos da Tabela Descritiva do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde (SIA/SUS), sendo que tais alterações passaram a vigorar a partir de novembro de 2006.



Todavia, uma das mudanças foi a restrição da quantidade de medicamentos a serem dispensados pela União através do Ministério da Saúde, conforme se observa do anexo II, da citada Portaria.



A restrição torna a Portaria 2577/06 inconstitucional e absolutamente contrária a todas normas infraconstitucionais anteriormente citadas, mormente porque fere o princípio da integralidade da assistência farmacêutica.



Tanto é verdade que no Estado do Rio de Janeiro, diversas pessoas vêm tendo seu tratamento prejudicado por conta de restrição à quantidade de medicamentos imposta pela Portaria 2577/06.



A título de exemplo, analisemos os casos de pessoas que tiveram órgãos transplantados que se utilizam do medicamento Ripamicina 1mg. Na maioria dos casos o paciente tem que fazer uso e o seu médico prescreve 07 (sete) comprimidos do medicamento Rapamicina 1mg por dia, totalizando, assim, 210 (duzentos e dez) comprimidos por mês. Todavia, pela Portaria 2577/06, o Ministério da Saúde só está autorizado a fornecer 60 comprimidos, para cada paciente.



Ainda, se utilizando desse exemplo, conclui-se que tal restrição não trás prejuízo somente à saúde do cidadão, mas também acabará por onerar o erário. Isto porque, em não tendo a assistência farmacêutica integral, o transplantado certamente perderá seu órgão e terá que passar por novo procedimento de transplante, que é incontavelmente mais oneroso que a utilização correta dos medicamentos.



Claro está, então, que além de inconstitucional, já que fere frontalmente o direito à vida, à saúde e o princípio da integralidade na assistência farmacêutica, a Portaria 2577/06 trará, a médio e longo prazo, um ônus maior ao erário.



Por fim, nem há que se falar que a responsabilidade de complementação dos medicamentos, quando e se necessário, é do Estado Membro, já que não existe qualquer pactuação entre os entes políticos para esse fim. Tanto é verdade, que em nosso Estado, os pacientes não estão tendo acesso a integralidade dos medicamentos.  



Evidente, então, que existe interesse público, uma vez que o descumprimento da Constituição e das normas infraconstitucionais apontadas através da Portaria 2577/06, que gera a falta de medicamentos na rede pública e sua não distribuição aos cidadãos que deles fazem uso, acarretará enorme dano e prejuízo à saúde pública e trará maior gasto aos cofres públicos.



O artigo 1º, IV, da Lei nº 7.347/85, estabelece que dá ensejo à Ação Civil Pública, qualquer ato ou fato que venha ferir interesse público.



Já o artigo 3º, da mesma Lei aduz que:

“Art. 3º. A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.” 



Então, no caso em tela, em existindo interesse público, bem como para se evitar venha, a coletividade, sofrer prejuízo maior do que já vem sofrendo, medida de direito que se impõe é a propositura, pelo Ministério Público, da Ação Civil Pública para obrigar a União, através do Ministério da Saúde a adquirir e distribuir à população do Estado do Rio de Janeiro, os medicamentos que compõe a lista de padronização o Ministério da Saúde, sem qualquer restrição quanto à quantidade.



A presente provocação do Ministério Público se fundamenta no artigo 6º, da Lei nº 7.347/85, que estabelece que qualquer pessoa pode e o servidor público deve provocar a iniciativa do Ministério Público prestando-lhe informação sobre fato que constitua objeto da ação civil pública.



Ante o exposto requer, em cumprimento ao conjunto de normas citadas, a propositura da Ação Civil Pública para obrigar a União, através do Ministério da Saúde a adquirir e distribuir à população do Estado do Rio de Janeiro os medicamentos excepcionais e/ou de alto custo que compõe a lista de padronização o Ministério da Saúde, sem qualquer limitação de quantidade. Requer, ainda, seja proposta a Ação Direta de Inconstitucionalidade da Portaria GM 2577, de 27 de outubro de 2006, baixada pelo Ministro da Saúde.



Termos em que, pede deferimento. 



Rio de Janeiro - RJ,



Em 14 de março de 2007.

Carlos Norberto Varaldo

Grupo Otimismo de Apoio ao Portador de Hepatite C

Horacio Fernandes Magalhães Gomes

Advogado - OAB/RJ - 96938
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